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Aos vinte e três dias do mês de setembro de dois mil e vinte cinco, às dez horas, nas 

dependências da Secretaria de Estado da Educação - SEDU, e de forma on-line, com suporte da 

plataforma Google Meet, reuniram-se, em caráter extraordinário, os membros do Conselho de 

Alimentação Escolar do Espírito Santo - CAE/ES, tendo como ponto de pauta: 1) Informes 

Gerais; 2) Leitura da Ata; 3) Comissão de Diligências às Unidades Escolares (CODUEs); 4) 

Aprovação das Alterações do REGINCAE-ES. Estiveram presentes os conselheiros 

representantes: Secretaria Estadual da Educação (SEDU) - Titular: Déborah Faragó de Souza 

e Suplente: João Victor Silva Guimarães;  Sindicato dos Trabalhadores em Educação 

Pública do ES (SINDIUPES) - Titular e Presidente do CAE: Júlio César A. dos Santos e 

Suplente: Rute Cristina Queiroz Costa; Associação de Pais de Alunos do Estado do Espírito 

Santo (ASSOPAES) - Titulares: Elci Lobão Medeiro e Silvio Nascimento Ferreira; Organização 

das Cooperativas Brasileiras do Estado do Espírito Santo (OCB/ES) - Titular: Bianca 

Rafaela Otoni Juvenal.  Com quórum constituído, o presidente Júlio César iniciou a sessão. 1) 

Informes Gerais: O presidente Júlio César informou aos demais conselheiros sobre as 

atividades e eventos de interrese do CAE-ES, sendo elas: petição junto ao FNDE para criação 

de um CAE Nacional ou da União, a exemplo do CACS FUNDEB; o 34º Congresso Nacional 

UNCME, a ser realizado em Fortaleza entre os dias 26 a 28 de novembtro; o VI Encontro 

Regional do Sudeste da UNCME - XX Encontro Estadual UNCME, nos dias 13 e 14 de 

outubro; e, por fim, foi feita a leitura do Ofício OF/CART/1ªPCGU/Nº 9695038/2025 e 

Manifestação nº OUV2025147334 encaminhados ao colegiado pelo Ministério Público do Estado 

do Espírito Santo (MPES), que versa sobre denúncias correlatas à alimentação em escola no 

munícipio de Guarapari, conforme documentação recebida pela Secretaria do Conselho. O 

Presidente sugeriu realizar Diligências à escola, no dia 30 de setembro, próximo, terça-feira; o 

que foi aprovado, à unanimidade. 2) Leitura da Ata:  Em contínuo, o Secretário do CAE realizou 

a leitura da Ata da Renião de 02 de setembro de 2025, sendo o texto aprovado por todos os 

presentes. 3) Comissão de Diligências às Unidades Escolares (CODUEs): No terceiro ponto 

da pauta, o presidente Júlio César apresentou o cronograma de Diligências elaborado, no 
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mesmo momento discutiu-se sobre a composição da diligência a ser realizada no município de 

Aracruz, em 25/09/2025. Neste ponto a conselheira Rute Cristina pediu a palavra  e questionou 

sobre o pagamento de diárias aos conselheiros que não são servidores do estado e solicitou ao 

Presidente Júlio que oficializasse à SEDU a solicitação do pagamento desses membros, visto 

que a legislação de diárias não se refere aos membros de colegiados. Também, a conselheira 

manifestou que esses conselheiros, tendo já realizado Diligências, fossem ressarcidos com os 

devidos valores, a exemplo dos outros que são servidores públicos. O conselheiro Silvio 

solicicou a palavra pedindo que constasse no Ofício proposto o razo de resposta da Entidade 

Executora. O presidente Júlio César informou que já havia realizado os encaminahmentos  

solicitados pelos conselheiros, mas estaria novamente contactando a SEDU para saber sobre a 

resposta da solicitação, antes feita. 4) Alterações no REGINCAE-ES: No último tópico da 

pauta, o Conselho deliberou sobre as alterações no Regimento Interno do CAE-ES - 

REGINCAE-ES, visto que a minuta já havia sido disponibilizada para todos, a fim de apreciarem 

para possíveis sugestões das alterações indicadas. Para encaminhar, o Presidente sugeriu a 

estratégia de se proceder uma leitura sucinta e objetiva de somente dos principais pontos da 

Minuta, apotnados como mais polêmcios. Não houve, enretanto, nenhuma colocação quanto às 

aterações apontadas, apenas solicitações de alguns esclarecimentos sobre a demora da 

publicação do Regimento reformulado, já que antes da posse dos novos conselheiros, a Minuta 

já ter sido aprovada, em maio de 2023. Após os esclarecimentos, o presidente Júlio César 

submeteu todo o texto da Minuta do Regimento à votação; e, não havendo voto contratário, a 

nova redação, reformulando o Regimento foi aprovada, à unanimidade. Não havendo nada mais 

a ser tratado e com as devidas ponderações e concordâncias dos presentes, o presidente Júlio 

César deu a Reunião por encerrada,  sendo a presente Ata lavrada pelo Secretário do CAE-ES, 

Samuel Bastos Ribeiro, cujas assinaturas dos participantes serão providenciadas e seguirá para 

a publicização no portal do CAE-ES. 
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